TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORAMENTO PARA O PROJETO “NATAL DE LUZ”
1. OBJETO
Contratação de profissional ou empresa especializada para prestação de serviços de assessoramento artístico e musical do Projeto Natal de Luz, compreendendo:
· Curadoria e escolha de repertório musical;
· Direção e coordenação musical;
· Organização e acompanhamento de orquestra e coral;
· Elaboração de arranjos musicais;
· Produção e gravação de músicas infantis natalinas.
2. JUSTIFICATIVA
O Projeto Natal de Luz tem como finalidade promover evento cultural natalino com apresentações musicais envolvendo coral, orquestra e repertório infantil, fomentando a cultura, valorizando artistas locais e proporcionando entretenimento à comunidade.
A contratação de assessoramento especializado se justifica pela necessidade de:
· Garantir qualidade técnica e artística do espetáculo;
· Elaborar arranjos originais adequados ao público infantil e familiar;
· Coordenar músicos e coralistas;
· Produzir material musical gravado para utilização no evento e divulgação institucional.
3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A contratada deverá executar os seguintes serviços:
	Item
	Descrição Especificação
	Período Meses

	1
	
· Acompanhar o processo de criação do projeto NATAL DE LUZ 2026.
· Treinamento para Professor durante o ano todo em reuniões quinzenais. 
· Acompanhamento de relatórios e cronogramas.
· Instrução da professora de dança para coreografias.
· Ajuste de figurinos.
· Ajuste dos elementos disponíveis para uso no dia(dança, coral, orquestra de viola, solistas).
· Desenvolver a costura entre as músicas escolhidas.
· Ajustar e adequar elementos disponíveis na parte cênica e musical.
· Desenvolver Arranjos compatíveis às necessidades cênicas(dança, fala, teatro e entradas e saídas).
· Entrega de Playbacks para ensaio no início do ensaio do natal com voz guia e somente trilha.
· Gravação de todas as faixas escolhidas com equipe de 6 músicos de renome nacional (cachês inclusos no valor proposto)
· Gravação das vozes do coral Infantil.
· Gravação dos solistas infantis e Adultos.
· Gravação de orquestra de viola Caipira com até 20 componentes.
· Edições e mixagem/masterização das músicas gravadas.


	8 meses 

















· Cessão dos direitos de uso para fins institucionais e culturais do projeto.
4. PRAZO DE EXECUÇÃO
Os serviços deverão ser executados no período de março a outubro, respeitando o cronograma do Projeto Natal de Luz.
A gravação das músicas deverá ser concluída até 30 dias antes da realização do evento.
5. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES
1. Repertório musical definido;
2. Arranjos musicais completos (partituras);
3. Coordenação comprovada dos ensaios;
4. Fonogramas finalizados das músicas infantis;
5. Relatório final das atividades executadas.


6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA
A contratada deverá comprovar:
· Experiência em direção musical;
· Experiência em arranjos para coral e orquestra;
· Experiência em produção musical e gravação em estúdio;
· Portfólio ou comprovação de trabalhos anteriores similares.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Cumprir o cronograma estabelecido;
· Garantir qualidade técnica dos arranjos e gravações;
· Disponibilizar equipe técnica necessária;
· Responsabilizar-se por eventuais encargos trabalhistas e fiscais.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar local para ensaios e apresentações;
· Fornecer estrutura técnica do evento (som, palco, iluminação);
· Efetuar o pagamento conforme contrato.
9. VALOR ESTIMADO
O valor estimado para a contratação será definido com base em pesquisa de mercado e dotação orçamentária disponível.
10. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento poderá ser realizado:
· Em parcela única após entrega total dos serviços; ou
· Em parcelas, conforme cronograma físico-financeiro definido em contrato.
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